
Termo de Aditamento ao Contrato n° 409/14
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ESTADO DE SÃO PAULO I

I

Contrato n° 536/14
Processo Administrativo n? 33.635/14 anexo ao de n° 49.307/13 - Tomada de Preços n° 022/13 I

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MEDlCSEG SEGURANÇA E MEDICINA OCUPACIONAL DO TRABALHO LTDA-MEI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS COM ELABORAÇ1 O DE
LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDiÇÕES DE MEIO AMBIENTE DE TRABALHO PARA TO OS OS
SERVIDORES PUBLlCOS MUNICIPAIS DE TODAS AS ÁREAS DE ABRANGENCIA DA PREF TURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU. I

Aditamento: Prorroga o prazo contratual em 60 (sessenta) dias. I
I

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍ 10 DE
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedra Torres, 100,
devidamente inscrita no CNP J/MF sob n°. 46.634.10 I/0001-15, neste ato em competência delegada at dvés do
Decreto n° 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Admi~ stração,
RICARDO SALARO NETO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG
n°. 9.257.379-4 e inscrito no CPF sob n°. 027.145.468-70, doravante simplesmente denominado CONTRA tIANTE,

I
e de outro lado, a empresa MEDlCSEG SEGURANÇA E MEDICINA OCUPACIONAL DO TRA~ALHO
LTDA-ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n" 03.006.944/0001-64, sediada na cidade de Ibaiti/pRI" na Rua
Ananias Costa, n? 487, Centro, neste ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante denbminada
simplesmente CONTRATADA, com base nos Processo s Administrativos acima enumerados, têm entre i, como
justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei
8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do ins rumento
contratual entre ambas celebrado em 28 de julho de 2.014, nos autos do processo administrativo n° 49.' b7/13 -
Tomada de Preços n° 022/13, pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do pr9oesso n"
33.635/14, prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 60 (sessenta) dias, de 26/0912014 à 25/11/2014.

, I[CLAUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de ig ai teor e
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. I

TESTEMUNHAS: 1. =" _/~--
c:":'----- tuciono Pelícia

Chefe do Setor de Cadastro
e Registro de Preços

K.i L .lb~ L

TRABALHO LTDA-M E

I

Botucatu, de __ O_2_0_U_T _20_14__ de 2014.
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